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RESUMO 

 

As compras públicas têm um papel estratégico no alcance do desenvolvimento sustentável, 

especialmente quando alinhadas à meta 12.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

ONU. Este artigo apresenta uma revisão sistemática da literatura com o objetivo de analisar 

como as práticas de compras públicas podem contribuir para a sustentabilidade econômica, 

social e ambiental. A pesquisa foi realizada nas bases Web of Science e Scopus, resultando em 

uma análise aprofundada de 169 estudos. Os resultados destacam o potencial das compras 

públicas como ferramenta para transformar mercados e promover inclusão social, inovação e 

responsabilidade ambiental. Contudo, o estudo também revela desafios significativos, como a 

necessidade de capacitação, inovação nas políticas públicas e superação de barreiras culturais 

e institucionais. Este trabalho busca contribuir com a implementação e aprimoramento de 

práticas de compras sustentáveis, reforçando seu papel na promoção de um futuro sustentável. 

 

Palavras-chave: Políticas Públicas Sustentáveis. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

Agenda 2030. Compras Públicas Verdes. 

 

 

ABSTRACT 

 

Public procurement plays a strategic role in achieving sustainable development, especially 

when aligned with the United Nations Sustainable Development Goal 12.7. This article presents 

a systematic literature review aimed at analyzing how public procurement practices can 

contribute to economic, social, and environmental sustainability. The research was conducted 

in the Web of Science e Scopus databases, resulting in an in-depth analysis of 169 studies. The 

findings highlight the potential of public procurement as a tool to transform markets and 

promote social inclusion, innovation, and environmental responsibility. However, the study 

also reveals significant challenges, such as the need for capacity building, innovation in public 

policies, and overcoming cultural and institutional barriers. This work seeks to contribute to the 
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implementation and improvement of sustainable procurement practices, reinforcing their role 

in promoting a sustainable future. 

 

Keywords: Sustainable Public Policies. Sustainable Development Goals. Agenda 2030. Green 

Public Procurement. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

As compras públicas desempenham um papel significativo na economia, representando 

uma parcela considerável do Produto Interno Bruto (PIB) em vários países (Qazi; Appolloni, 

2022). No Brasil, elas correspondem a cerca de 15% do PIB nacional e podem atingir até 20%, 

especialmente em países onde o governo atua de forma mais intensa na economia (Delmonico 

et al, 2018; IPEA, 2019).  

Em razão do volume expressivo de recursos movimentados, as compras públicas 

exercem influência direta sobre cadeias produtivas e padrões de consumo (Qazi; Appolloni, 

2022; Bucea-Manea-Tonis et al., 2021; Nemec; Štefko; Kubák, 2022). Além disso, são 

responsáveis por aproximadamente 15% das emissões globais de gases de efeito estufa 

(Hildebrandt; Brende; Sicars, 2022). 

Nesse sentido, conforme Cheng et al (2018), o setor público pode direcionar o mercado 

ao adotar práticas de compras ambientais, criando políticas adequadas e impulsionando 

mercados “verdes” por meio de aquisições de grande porte. 

Ao direcionar a demanda governamental para bens, serviços e obras que incorporam 

critérios ambientais, sociais e econômicos, as compras públicas tornam-se instrumento de 

indução de mudanças nos padrões de produção e consumo, fortalecendo mercados mais verdes 

e promovendo cadeias produtivas inclusivas (Figura 1). Dessa forma, contribui para a redução 

de impactos ambientais, a promoção da equidade social, o desenvolvimento local e a 

institucionalização de práticas sustentáveis no setor público  (Behravesh et al., 2022; Ortega 

Carrasco et al., 2025; Bucea-Manea-Tonis et al., 2021). 

Ao adotar essa abordagem, o Estado amplia sua atuação para além da mera eficiência 

econômica, atuando como indutor do desenvolvimento sustentável, estimulando a inovação, a 

inclusão social e a eficiência no uso de recursos, em consonância com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU (Behravesh et al., 2022; Bucea-Manea-Tonis et 

al., 2021; Qazi; Appolloni, 2022). 
 
Figura 1: Modelo conceitual do papel das compras públicas sustentáveis na transformação dos padrões de 

produção e consumo. 

Poder de compra do Estado como instrumento de política pública. 

Compras Públicas 
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Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

Apesar do reconhecimento do papel estratégico das compras públicas para o 

desenvolvimento sustentável, a literatura indica que sua integração aos objetivos de 

sustentabilidade ainda enfrenta desafios relevantes. Persistem entraves como a predominância 

do critério do menor preço, a falta de padronização e clareza dos critérios sustentáveis e a 

limitação de capacitação técnica e engajamento dos atores envolvidos. Esses obstáculos, 

presentes em diferentes contextos, indicam que a consolidação das compras públicas como 

instrumento efetivo para o alcance dos ODS exige avanços institucionais, culturais e 

organizacionais (Rosell, 2023; Lopes; Caldeira-Pires, 2023; Orfanidou et al., 2024). 

É nesse contexto que o presente artigo tem como objetivo analisar, por meio de uma 

revisão integrativa, o estado da arte das pesquisas sobre compras públicas sustentáveis, 

destacando seu papel como instrumento estratégico para a promoção do desenvolvimento 

sustentável. Busca-se identificar avanços, desafios e tendências presentes na literatura 

científica, com ênfase na articulação das compras públicas aos ODS, evidenciando como tais 

práticas podem contribuir para a transformação de padrões de produção e consumo, a inovação 

institucional e o fortalecimento de políticas públicas orientadas à sustentabilidade. 

A pesquisa sobre compras públicas sustentáveis contribui para o avanço do 

conhecimento sobre o papel do setor público no desenvolvimento sustentável. Ao analisar 

desafios e tendências na incorporação de critérios ambientais, sociais e econômicos nas 

aquisições governamentais, o estudo oferece subsídios para políticas públicas mais eficazes, 

fortalecendo a governança e promovendo padrões mais sustentáveis de produção e consumo 

(Behravesh et al., 2022; Rosell, 2023; Dos Santos; Reis, 2024). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 Desenvolvimento Sustentável e a Agenda 2030 da ONU 

  

O conceito de desenvolvimento sustentável, conforme tratado por Kowalska e Bieniek 

(2022), está intrinsecamente relacionado à constatação de que o crescimento econômico é, por 

sua natureza, insustentável. Diversas pesquisas demonstram que a atividade humana, 

particularmente relacionada ao crescimento acelerado da produção e do consumo, está 

degradando o meio ambiente, evidenciando que o ritmo intensificado das atividades produtivas 

humanas resulta em degradação ambiental (Sandberg et al., 2019; Steffen, 2015). 

 O início das discussões sobre desenvolvimento sustentável remonta a um contexto de 

intensa reflexão internacional diante dos impactos negativos do desenvolvimento econômico 
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tradicional sobre sistemas naturais e sociais. Após décadas de alertas e debates, especialmente 

a partir dos anos 1970, organizações multilaterais e pesquisadores passaram a reconhecer que 

a prosperidade material alcançada por meio do crescimento acelerado da produção e do 

consumo comprometia a capacidade dos ecossistemas de sustentar as bases da vida humana 

(Ciegis; Gineitiene, 2008; Holden et. al., 2024).  

Nesse contexto, o relatório Our Common Future (1987), elaborado pela Comissão 

Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, consolidou o conceito de desenvolvimento 

sustentável ao colocá-lo no centro da agenda internacional. Conhecido como Relatório 

Brundtland, o documento tornou-se referência ao articular proteção ambiental, justiça social e 

os limites ecológicos como condição para o bem-estar das gerações presentes e futuras (Holden 

et al., 2024).  

 Após a divulgação do Relatório Brundtland, o conceito de sustentabilidade evoluiu ao 

incorporar, além das dimensões ambiental e econômica, a dimensão social e, posteriormente, o 

aspecto político-institucional. A agenda internacional passou a enfatizar a aplicação prática do 

desenvolvimento sustentável em diferentes escalas, culminando na Conferência do Rio de 

Janeiro, em 1992, que resultou na Agenda 21 e destacou a importância de ações integradas e da 

participação das comunidades locais (Ciegis; Gineitiene, 2008).  

 Em 2015, a Organização das Nações Unidas (ONU), lançou a Agenda 2030 (Figura 2), 

que estabeleceu um marco político e operacional global para o desenvolvimento sustentável ao 

definir os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que visam equilibrar 

crescimento econômico, inclusão social e proteção ambiental até 2030 (Holden et al., 2024).  

 Entre esses objetivos, a ODS 12 destaca-se por abordar a necessidade de garantir 

padrões sustentáveis de consumo e produção, reconhecendo o papel central do setor público e 

privado na promoção de práticas responsáveis ao longo da cadeia de valor. Especificamente, a 

meta 12.7 prevê “promover práticas de compras públicas sustentáveis, em conformidade com 

as políticas e prioridades nacionais”, reconhecendo que o poder de compra do Estado pode 

induzir mudanças significativas tanto no mercado quanto na cultura institucional, 

impulsionando a inovação, a circularidade e a eficiência no uso de recursos (Gamboa-Castro; 

Salazar-Rojas, 2021; Behravesh et al., 2022).  

 Essa diretriz é ecoada por estudos que apontam as compras públicas como instrumento 

estratégico para o avanço da sustentabilidade ambiental, econômica e social, alinhando as 

exigências legais nacionais e internacionais aos compromissos globais estabelecidos pela 

Agenda 2030 (Bucea-Manea-Tonis et al., 2021). 

 
Figura 2: Síntese das discussões sobre Desenvolvimento Sustentável. 

 

 

 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

2.2 Critérios de Sustentabilidade nas Compras Públicas 

 

A literatura científica tem aprofundado a abordagem dos critérios de sustentabilidade 

nas compras públicas, refletindo diferentes terminologias e enfoques conceituais (Figura 3). Os 

termos Compras Públicas Sustentáveis (CPS), Compras Públicas Verdes (CPV) e Contratações 

Públicas Ecológicas (CPE) são frequentemente utilizados, com variações de abrangência, mas 

convergem ao reconhecer esses instrumentos como essenciais para a incorporação de critérios 

ambientais, sociais e econômicos nos processos licitatórios (Gonçalves et al., 2022).  
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Figura 3: Abordagens dos critérios de sustentabilidade em compras públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

A fundamentação dos critérios de sustentabilidade nas compras públicas envolve três 

dimensões principais: ambiental, econômica e social. A dimensão ambiental prioriza a seleção 

de bens, serviços e obras com menor impacto ao longo do ciclo de vida, considerando eficiência 

energética, redução de resíduos e uso de insumos renováveis. A dimensão econômica enfatiza 

a eficiência e o melhor custo-benefício no longo prazo, incorporando inovação e geração de 

valor social. Já a dimensão social busca promover inclusão, condições dignas de trabalho, 

respeito aos direitos humanos e desenvolvimento local, ampliando os benefícios gerados pelas 

compras públicas sustentáveis (Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021; Gonçalves et al., 2022; 

Bucea-Manea-Tonis et al., 2021).  

Além das dimensões ambiental, social e econômica, a literatura destaca critérios 

institucionais e político-administrativos, relacionados à governança, transparência, participação 

social e capacidade de implementação das políticas sustentáveis, conforme sintetizado na 

Figura 4. Esses aspectos são essenciais para garantir a efetividade e a legitimidade das 

estratégias de sustentabilidade nas compras públicas, ao promover integração institucional e 

corresponsabilidade entre os atores envolvidos (Ciegis; Gineitiene, 2008).  

A adoção dessa abordagem multidimensional evidencia a complexidade das aquisições 

públicas e a necessidade de estratégias integradas para alcançar resultados sustentáveis 

duradouros. 

Figura 4: Dimensões da Sustentabilidade. 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

2.3 Tomada de Decisão em Compras Públicas Sustentáveis 

 

A tomada de decisão nas compras públicas sustentáveis é influenciada por fatores 

internos, como compromisso institucional, políticas formais e cultura organizacional orientada 

à sustentabilidade, bem como por fatores externos relacionados ao contexto em que as 

organizações estão inseridas, conforme ilustrado na Figura 5. O avanço desse compromisso 

ocorre de forma progressiva, passando pela predisposição à sustentabilidade, familiaridade com 

práticas inovadoras, adoção de políticas e sua integração aos processos estratégicos, o que 
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impacta diretamente as escolhas nas aquisições públicas. No âmbito externo, pressões de partes 

interessadas — como sociedade civil, grupos de interesse, organizações não governamentais e 

instâncias governamentais superiores — atuam como condicionantes relevantes, especialmente 

nos estágios iniciais de institucionalização das compras públicas sustentáveis (Dimand; 

Neshkova, 2024).  
 
Figura 5: Influências na tomada de decisão em compras públicas sustentáveis. 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

Outro ponto destacado pela literatura é que a racionalidade das decisões em compras 

públicas sustentáveis depende não apenas do alinhamento entre políticas institucionais e 

exigências legais, mas também da capacidade de análise dos custos benefícios de longo prazo, 

integração de critérios ambientais e sociais, além da superação de barreiras técnicas e 

administrativas ao processo decisório. Para isso, a equipe técnica tem papel central na 

determinação dos critérios que nortearão todo o processo decisório e devem planejar a 

contratação considerando a especificações técnicas do objeto (Gonçalves et al., 2022). 

A definição e a implementação de critérios ambientais nos processos decisórios de 

compras públicas exigem a construção de mecanismos objetivos de verificação, consultas a 

fornecedores e análise da viabilidade de atendimento com base na realidade do mercado. Sendo 

decisões técnicas e gerenciais tomadas a partir do equilíbrio entre demanda institucional, 

requisitos legais e limitações dos fornecedores (Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021). 

Por fim, a literatura aponta que, à medida que as organizações avançam em termos de 

governança, capacitação e experiência, suas decisões tornam-se mais estruturadas, pautadas por 

evidências e orientadas para resultados de sustentabilidade, reduzindo gradativamente a 

dependência de influências externas e amparando-se em normativas e procedimentos internos 

consolidados (Dimand; Neshkova, 2024; Gonçalves et al., 2022). 

  

3. METODOLOGIA 

 

Este estudo consiste em uma revisão integrativa sobre compras públicas sustentáveis, 

conduzida conforme o modelo proposto por Fink (2010), que compreende sete etapas: definição 

do tema, seleção das bases de dados, escolha dos termos de busca, aplicação de diretrizes 

práticas, triagem metodológica, desenvolvimento da revisão e síntese dos resultados. 

As bases de dados utilizadas foram a Web of Science e a Scopus, selecionadas por sua 

abrangência, rigor e relevância na indexação de periódicos de alto impacto. Essa escolha 
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possibilitou o acesso à literatura qualificada e interdisciplinar nas áreas de Administração 

Pública, sustentabilidade e políticas de compras públicas, assegurando uma seleção criteriosa 

dos estudos analisados. 

O recorte temporal entre 2021 e 2025 justifica-se pela necessidade de captar produções 

científicas recentes, refletindo os avanços mais atuais do campo e a evolução das pesquisas 

diante das demandas da Agenda 2030 e do contexto pós-pandemia, período em que o debate 

sobre compras públicas e sustentabilidade ganhou maior destaque internacional (Holden et al., 

2024; Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021). 

Os descritores utilizados na seleção dos estudos foram “public procurement” and green, 

amplamente empregados na literatura internacional para identificar pesquisas relacionadas à 

dimensão ambiental e ao papel estratégico das compras públicas no desenvolvimento 

sustentável (Behravesh et al., 2022; Bucea-Manea-Tonis et al., 2021). O Quadro 1 apresenta a 

quantidade de artigos identificados em cada etapa da revisão da literatura.  
 

Quadro 1: Quantidade de artigos por etapa. 

Etapas Web of Science Scopus 

Palavra-chave: “Public Procurement” and Green 

Etapa 1: Pesquisa total de artigos nas bases de dados 488 418  

Etapa 2: Seleção do período estabelecido. 281 249 

Etapa 3: Eliminação de artigos repetidos. 341 

Etapa 4: Eliminação de artigos que não abordam o foco 

temático. 

169 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

Ao final da triagem, foram selecionados 169 artigos que abordam diretamente o papel 

das compras públicas no desenvolvimento sustentável. A análise seguiu um roteiro sistemático 

de extração de dados, permitindo identificar as principais dimensões e abordagens da literatura 

recente (Quadro 2). 

 
Quadro 2: Categorias de análise. 

Categorias de Análise Objetivo 

Ano de Publicação 
Mapear a evolução do debate e a concentração temporal dos estudos sobre o 

tema, especialmente após a publicação da Agenda 2030 da ONU. 

Metodologia Utilizada 
Identificar os principais métodos empregados nas produções científicas da 

área. 

País dos autores 
Compreensão das especificidades regionais e da distribuição geográfica da 

produção acadêmica sobre compras públicas sustentáveis. 

Contexto em que o artigo foi 

escrito 

Análise do contexto social, econômico e institucional em que cada pesquisa 

foi conduzida, com destaque para políticas, normas nacionais e 

particularidades locais, permitindo a interpretação crítica dos resultados. 

Barreiras e desafios 

identificados na 

implementação das compras 

Elencar dificuldades relatadas, como limitações normativas, falta de 

capacitação, restrições orçamentárias, resistência institucional e desafios de 

mercado. 
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públicas sustentáveis 

Critérios de sustentabilidade 

implantados 

Análise dos critérios ambientais, econômicos e sociais considerados nos 

processos de compras públicas. 

Principais resultados 

encontrados na pesquisa 

Síntese dos achados de cada artigo, incluindo impactos de políticas, 

recomendações para aprimoramento institucional e contribuições para o 

avanço das compras públicas sustentáveis. 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

Esse levantamento detalhado assegura não apenas a amplitude e profundidade da revisão 

realizada, mas também a possibilidade de comparar criticamente experiências internacionais, 

identificar tendências comuns e evidenciar lacunas a serem exploradas em pesquisas futuras. 

 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

4.1 Análise bibliométrica dos resultados 

 

A análise do período de publicação dos artigos permite compreender a evolução e o 

estágio atual das pesquisas sobre Compras Públicas Sustentáveis. A distribuição temporal 

evidencia tendências acadêmicas, momentos de maior interesse científico e o alinhamento da 

produção com agendas globais, como a Agenda 2030, refletindo respostas da academia às 

demandas institucionais e sociais por desenvolvimento sustentável. 

A Tabela 1 apresenta a distribuição anual dos artigos selecionados entre 2021 e 2025, 

evidenciando o dinamismo da literatura recente. Observa-se relativa estabilidade nas 

publicações entre 2021 e 2023, enquanto 2024 registra o maior volume de estudos, com 42 

artigos. Esse crescimento sugere o amadurecimento do debate sobre sustentabilidade e a 

intensificação das políticas e demandas institucionais relacionadas aos ODS.  

Já em 2025, há uma redução para 21 artigos, esse decréscimo pode estar relacionado 

pelas coletas terem sido realizadas até Junho de 2025, podendo haver uma atualização desse 

número ao longo do ano. De modo geral, acredita-se que o interesse acadêmico pelo tema 

cresceu e se consolidou especialmente até 2024, refletindo a atualidade e relevância das CPS 

na agenda internacional. A variação em 2025 deve ser interpretada com cautela por ser um ano 

ainda não concluído em termos de disseminação acadêmica. 

 
Tabela 1: Quantidade de publicações por ano – 2021/2025 

Ano de Publicação 2021 2022 2023 2024 2025 

Quantidade de Artigos 37 33 36 42 21 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

A análise dos países de origem dos autores permite compreender a distribuição 

geográfica da produção científica sobre compras públicas sustentáveis e identificar tendências 

conforme diferentes contextos nacionais e regionais. Essa abordagem evidencia como o debate 

se estrutura internacionalmente e as regiões com maior concentração de esforços acadêmicos. 

Nos casos de múltiplas afiliações nacionais, os artigos foram classificados como “mais 

de um país” e enquadrados no continente Internacional, refletindo colaborações transnacionais. 

Para os demais, considerou-se o país de afiliação principal e o respectivo continente, 

possibilitando uma visão comparativa sobre o alcance e a diversidade das contribuições 

regionais. 
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A Tabela 2 apresenta a distribuição dos artigos por continente de origem dos autores, 

evidenciando a concentração da produção científica na Europa, Ásia e América do Norte, além 

de estudos classificados como “Internacional”, resultantes de colaborações transnacionais. 

Destaca-se a Europa, que concentra cerca de 50% do total de artigos analisados, representando 

quase metade da produção científica selecionada.  

 
Tabela 2: Quantidade de artigos por continente e países. 

Continente Quantidade % de Publicações 

África 5 2,96 

América do Norte 12 7,10 

América do Sul 5 2,95 

Ásia 38 22,49 

Europa 85 50,30 

Oceania 2 1,19 

Internacional 22 13,01 

Países Quantidade % de Publicações no continente 

China 24 63,1% 

Itália 11 12,94% 

Estados Unidos 10 83% 

Suécia 7 8,23% 

Espanha 6 7% 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 

 

A predominância da produção europeia pode estar relacionada ao robusto arcabouço 

regulatório desenvolvido no continente nas últimas décadas. Destacam-se as diretivas da União 

Europeia que incentivam e, em alguns casos, obrigam a incorporação de critérios ambientais 

nos processos licitatórios. Instrumentos como as Diretivas 2004/18/EC e 2014/24/EU, bem 

como estratégias como o Green Dean Europe, têm impulsionado a implementação e a avaliação 

contícua das compras públicas verdes, criando um ambiente institucional favorável à pesquisa 

e à inovação nessa área (Rosell, 2023; Bucea-Manea-Tonis et al., 2021; Drake; Lundberg; 

Lundberg, 2024; Behravesh et al., 2022). 

Observa-se uma produção científica ainda incipiente no contexto sul-americano, com 

apenas cinco artigos publicados entre 2022 e 2025 – dois provenientes do Chile, dois do Brasil 

e um do Peru. A América do Sul figura entre os continentes com menor volume de pesquisas 

sobre o tema, apresentando desempenho semelhante ao da África e superando apenas a Oceania. 

Esse cenário evidencia a necessidade de intensificar o debate acadêmico e ampliar investigações 

sobre o assunto na região, divulgados em periódicos de alto impacto. 

Quanto à localização dos autores, destaca-se a expressiva participação de pesquisadores 

vinculados a instituições chinesas. Entre os cinco países com maior número de estudos sobre 

Compras Públicas Sustentáveis, a China lidera as publicações no período analisado, seguida 

por Itália, Estados Unidos, Suécia e Espanha, sendo responsável por 63,1% da produção 

científica registrada no continente asiático, com intensificação significativa a partir de 2024. 
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Esse protagonismo pode estar associado ao arcabouço institucional estabelecido desde a 

promulgação da Lei de Compras Governamentais, em 2003, que passou a incorporar a proteção 

ambiental nas aquisições públicas, especialmente por meio da adoção de listas obrigatórias de 

produtos com rotulagem ambiental e de economia de energia, consolidadas entre 2004 e 2018 

(Zou et al., 2025).  

Além disso, em 2020, a China estabeleceu suas metas de “duplo carbono”, prevendo o 

pico das emissões até 2030 e a neutralidade de carbono até 2060, direcionando a transformação 

verde e o desenvolvimento de baixo carbono nas empresas chinesas. Em 2021, esse movimento 

foi reforçado por pareceres voltados ao aprofundamento da reforma do sistema de compensação 

de proteção ecológica, que instituíram mecanismos orientadores para compras governamentais 

verdes e fortaleceram os esforços de aquisição de produtos sustentáveis (Cheng; Wang; Zhao, 

2024; Zou et al., 2025).  

A análise dos 169 artigos indica a predominância de metodologias quantitativas para 

avaliar impactos e determinantes das compras públicas sustentáveis, além de revisões 

sistemáticas e bibliométricas voltadas ao mapeamento de agendas e tendências. De forma 

complementar, observam-se estudos qualitativos e abordagens inovadoras, como avaliação do 

ciclo de vida e métodos multicritério, evidenciando a diversificação metodológica e a 

maturidade do campo. 

 

4.2 Evidências encontradas na literatura 

 

Quanto aos contextos analisados, Rosell (2023) identificou que, durante a pandemia de 

Covid-19, os níveis de Compras Públicas Verdes caíram entre 5% e 6%, em função da 

priorização de demandas emergenciais pelos governos. A redução mostrou-se correlacionada à 

incidência da doença: quanto maior o número de casos, menor a probabilidade de adoção de 

critérios verdes nas licitações. O autor destaca, contudo, que esse efeito não foi homogêneo 

entre os países. Aqueles que já apresentavam níveis elevados de compras verdes antes da 

pandemia demonstraram maior resiliência, assim como países com burocracias mais 

estruturadas e maior capacidade institucional, que conseguiram sustentar seus padrões 

ambientais mesmo em contextos de crise.  

No contexto europeu, a Diretiva 2014/24/UE estabeleceu a adoção de critérios 

ambientais nas licitações como predominantemente voluntária, concedendo aos Estados-

membros autonomia para torná-la obrigatória ou facultativa. Evidências empíricas indicam que 

a transposição da diretiva para legislações nacionais com caráter obrigatório, como no caso da 

Espanha, favoreceu a adoção das Compras Públicas Verdes, especialmente em órgãos mais 

burocratizados. Em contraste, a natureza voluntária tem limitado a implementação das CPV em 

alguns Estados-membros, como na Eslováquia, onde a ausência de obrigatoriedade em níveis 

regional e local reduziu significativamente os incentivos para a aplicação de critérios ambientais 

(Rosell, 2023; Pouikli, 2020; Malatinec, 2021). 

Evidências indicam que fatores institucionais e contextuais influenciam de forma 

distinta a adoção das Compras Públicas Verdes. Na Espanha, a proximidade do fim do ano 

fiscal tende a reduzir a aplicação de critérios ambientais, enquanto, na China, a implementação 

de listas obrigatórias e estímulos de mercado fortaleceu as CPV, gerando maior adoção e efeitos 

positivos em inovação verde e redução de emissões. Nos Estados Unidos, por sua vez, as CPV 

têm evoluído de um instrumento administrativo para uma ferramenta estratégica orientada por 

valores e impactos de longo prazo (Rosell, 2023; Cheng; Wang; Zhao, 2024; Dimand; 

Neshkova, 2024).  

Embora as Compras Públicas Verdes tenham evoluído como ferramenta estratégica, 

esse processo não ocorre de forma linear nem isenta de desafios. A literatura indica que, mesmo 

em países com arcabouços normativos mais desenvolvidos e tradição institucional consolidada, 
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a adoção de práticas sustentáveis nas aquisições públicas ainda enfrenta barreiras relevantes, 

que vão desde limitações técnicas e orçamentárias até resistências culturais e lacunas 

normativas, comprometendo a efetividade das políticas e a consolidação das CPS como 

instrumento estruturante da sustentabilidade (Rosell, 2023; Malatinec, 2021; Dimand; 

Neshkova, 2024).  

Diante disso, os principais entraves identificados nos estudos revisados são analisados 

a seguir, organizados em categorias temáticas que evidenciam a complexidade e a recorrência 

desses obstáculos em diferentes contextos (Tabela 3). 

 
Tabela 3: Barreiras e desafios na implementação das CPS 

Barreiras Aspectos Observados 

Institucionais e 

Normativas 
Ausência de legislação clara ou obrigatória; Complexidade regulatória e 

burocracia; Foco excessivo no critério de menor preço. 

Organizacionais e de 

Capacidade 
Falta de conhecimento técnico e treinamento; Baixa motivação e engajamento da 

alta gestão; Capacidade administrativa limitada. 

Mercado e Fornecedores Oferta limitada de produtos verdes e fornecedores certificados; Custos percebidos 

como elevados; Limitação na maturidade e certificação do mercado. 

Culturais, Informacionais 

e Motivacionais 
Resistência à mudança; Deficiências de comunicação e disseminação interna; 

Falta de pressão ou engajamento de stakeholders. 

Barreira Nº de artigos em que aparecem 

Falta de conhecimento 

técnico/capacitação dos 

gestores públicos 
79 artigos 

Predomínio do critério de 

menor preço/foca em 

custos 
72 artigos 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 
 

A ausência de legislação clara e obrigatória constitui um dos principais entraves 

institucionais à implementação efetiva das Compras Públicas Sustentáveis. Em diferentes 

contextos, a voluntariedade na adoção de critérios ambientais limita o alcance dessas iniciativas, 

uma vez que os órgãos públicos não se veem legalmente compelidos a incorporá-los de forma 

sistemática nos editais. A experiência russa ilustra esse cenário, marcado pela falta de uma base 

legal robusta, pela predominância de critérios voluntários e genéricos e por incertezas jurídicas 

quanto à aplicação operacional das exigências ambientais. Nesse sentido, estudos indicam que 

regulamentações claras e efetivas são fundamentais para orientar e viabilizar práticas 

sustentáveis nas compras públicas (Cheng; Wang; Zhao, 2024; Rosell, 2023; Vinogradov; 

Kashin; Shadrina, 2022; Chersan et al., 2020).  

A dimensão econômica destaca-se como um dos principais entraves à consolidação das 

contratações públicas sustentáveis, figurando como a segunda mais recorrente nos estudos 

analisados (Tabela 3). Em diversos países, os custos iniciais de soluções que incorporam 

critérios ambientais são percebidos como superiores aos das alternativas tradicionais, o que, 

associado à priorização do menor valor nominal pela administração pública, reforça decisões 

baseadas exclusivamente no critério do menor preço e limita a incorporação de diretrizes 

sustentáveis nos processos licitatórios (CEPAL, 2017; Varnäs; Balfors; Faith-Ell, 2009; 

Malatinec, 2021). 
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O conhecimento e o acesso à informação influenciam diretamente a eficácia das 

Compras Públicas Sustentáveis. Entre os principais obstáculos identificados estão a carência de 

capacitação sobre custos e benefícios ao longo do ciclo de vida dos produtos e as incertezas 

jurídicas quanto à adoção de critérios ambientais nos processos de aquisição. A literatura 

reconhece amplamente essas lacunas como barreiras relevantes à consolidação das CPS, sendo 

a insuficiência de conhecimento técnico e de formação dos agentes públicos apontada como 

mais crítica do que as próprias limitações orçamentárias (Orfanidou et al., 2024). 

Diversos estudos destacam o papel estratégico da alta gestão como fator central para a 

promoção de mudanças organizacionais e para a adoção de práticas inovadoras nas contratações 

públicas sustentáveis. O comprometimento da alta administração é apontado como o principal 

impulsionador interno desses processos, ao conferir direcionamento estratégico, legitimidade 

institucional e suporte à incorporação de critérios ambientais nas decisões de aquisição (Al 

Nuaimi et al., 2021; Qazi; Appolloni, 2022; Blome; Hollos; Paulraj, 2014; Liu; Liu; Yang, 

2020; Ye; Ma; Liu, 2021). Em contrapartida, a ausência desse apoio configura-se como um 

entrave relevante, capaz de comprometer a consolidação de práticas de compras sustentáveis 

em níveis mais avançados (Dou; Sarkis; Bai, 2014; Islam et al., 2017). 

Outro entrave às CPS é a escassez de empresas aptas a atender aos critérios de 

sustentabilidade. Os autores Pourvaziri et al. (2024), destacam que no contexto da construção 

civil iraniana a indisponibilidade de produtos verdes no mercado local figura como a segunda 

barreira para adoção de compras verdes, dificultando tanto a oferta quanto a escolha de produtos 

que atendam aos critérios sustentáveis. No Brasil, observa-se que as empresas fornecedoras de 

bens e serviços são percebidas pelo setor público como insuficientemente aderentes aos critérios 

ambientais estabelecidos, o que tende a limitar a efetividade e a consolidação das políticas 

públicas voltadas à sustentabilidade (Lopes; Caldeira-Pires, 2023). 

As limitações do mercado de fornecedores também são evidenciados no caso tailandês. 

Os fabricantes veem os custos da verificação e certificação como uma barreira, pois os 

consumidores não estão dispostos a pagar preços mais elevados por produtos com rótulo 

ecológico, além dos materiais de construção verde serem bastante limitados (Mungkung et al., 

2021). 

Os artigos analisados ainda trazem a resistência à mudança e a aversão ao risco como 

barreiras importantes na implementação de compras públicas sustentáveis (Kristensen; 

Mosgaard; Remmen, 2021; Qazi; Appolloni, 2022; Similä; Mwesiumo, 2024). Segundo os 

autores Kristensen, Mosgaard e Remmen (2021), apesar as políticas voltadas às CPS, as práticas 

são resistentes à mudança, pois as pessoas tendem a executar as mesmas tarefas da mesma 

forma todos os dias, e portanto, essas práticas são baseadas em hábitos, o que pode ser uma 

barreira à implementação de novas iniciativas. 

No contexto brasileiro, o estudo de Lopes e Caldeira-Pires (2023) identificou que, entre 

os fatores-chave que explicam a relação entre a administração pública e a incorporação de 

critérios ambientais e de sustentabilidade nos processos de aquisição, o fator “Participação do 

Servidor” apresenta caráter predominantemente motivador. Quando comparado às barreiras 

associadas aos “Custos de Aquisição” e “Apoio Legal e Institucional” esse fator se destacou 

como o mais relevante para o êxito das políticas de compras públicas com foco ambiental. 

Em relação aos critérios de sustentabilidade, os critérios ambientais mais adotados 

englobam eficiência energética, uso de materiais reciclados e recicláveis, gestão e valorização 

de resíduos, certificação ambiental, avaliação do ciclo de vida dos produtos, redução de 

emissões de carbono, preferência por fornecedores de baixo impacto ambiental, conformidade 

com legislações ambientais, alinhamento a políticas nacionais e internacionais de 

sustentabilidade e promoção de circularidade. Observa-se que esses critérios são recorrentes em 

diferentes contextos e setores, refletindo uma tendência de incorporação nas fases das licitações 
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(Gonçalves et al., 2022; Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021; Nicolas et al., 2025; Orset, 2024; 

Cheng; Wang; Zhao, 2024; Rosell, 2023). 

Quanto aos critérios sociais, os mais recorrentes foram: inclusão de empresas locais, 

pequenas e médias, fornecedores pertencentes a minorias e grupos vulneráveis, bem como a 

geração de emprego local e promoção de equidade no emprego (Behravesh et al., 2022; Ratshi 

et al., 2021; Raj et al., 2020). Adicionalmente, há destaque para exigências de melhorias das 

condições de trabalho e respeito aos direitos trabalhistas, inserção de cláusulas sociais 

reservando oportunidades para pessoas em situação de vulnerabilidade e ações de capacitação 

e educação (Yang; Morotomi, 2025; Holden et el., 2024). Observa-se, ainda, a valorização da 

participação da comunidade e do engajamento dos stakeholders, bem como da preferência por 

cadeias curtas de suprimentos, evidenciando o esforço para assegurar oportunidades, inclusão 

e equidade social por meio dos processos licitatórios (Dimand; Neshkova, 2024; Behravesh et 

al., 2022). 

Em relação aos critérios econômicos os mais utilizados abrangem a incorporação da 

análise do custo do ciclo de vida, a busca por eficiência no uso de recursos e a redução dos 

custos operacionais, aliados à preferência por fornecedores locais, pequenas e médias empresas, 

como forma de impulsionar o desenvolvimento econômico regional (Rosell, 2023; Gonçalves 

et al., 2022; Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021). Verifica-se ainda referências à valorização 

da inovação e competitividade por meio de estímulos a produtos e processos sustentáveis, além 

de acesso facilitado a fontes de financiamento nacionais e internacionais, que viabilizam a 

adoção de soluções ambientalmente responsáveis (Cheng; Wang; Zhao, 2024; Nicolas et al., 

2025; Rosell, 2023). Por fim, destaca-se a adoção do critério de proposta mais vantajosa, que 

supera o enfoque no menor preço ao permitir análise integrada de qualidade, aspectos 

ambientais, sociais e econômicos nos processos de compras públicas (Orset, 2024; Rosell, 

2023; Cheng; Wang; Zhao, 2024). 

Com relação aos principais resultados encontrados, verifica-se que a adoção de critérios 

de sustentabilidade nas compras públicas continua restrita, especialmente no Brasil, onde 

somente 19% das licitações rodoviárias federais contemplam critérios ambientais centrais ou 

abrangentes, resultado inferior ao de países europeus (Gonçalves et al., 2022).  

Em outros países latino-americanos, verifica-se maior aderência a critérios ambientais 

em categoria como certificações consolidadas, como mobiliário e papel para impressão, com 

taxas de 54% e 53%, respectivamente. Contudo, persistem obstáculos em setores como 

vestuário e alimentação, devido ao desconhecimento de critérios ambientais e à imaturidade do 

mercado, evidenciando a necessidade de melhor capacitação de compradores e fornecedores 

públicos (Gamboa-Castro; Salazar-Rojas, 2021).  

No cenário internacional, as compras públicas verdes figuram como instrumento 

estratégico para a indução à inovação sustentável, redução de emissões e fortalecimento da 

reputação corporativa, ainda que seu potencial seja restringido por lacunas institucionais, pelo 

critério predominante de menor preço e pela complexidade dos processos (Yang; Morotomi, 

2025). Mesmo onde implementadas, políticas de compras sustentáveis tendem a priorizar o 

aspecto ambiental, havendo pouco avanço na integração de critérios sociais e econômicos 

(Zheng; Wen, 2024). 

Destaca-se, que a implementação efetiva de políticas de compras sustentáveis está 

associada ao aumento da inovação verde, à melhoria do desenvolvimento ambiental corporativo 

e ao impacto positivo dos indicadores ESG (conjunto de critérios para avaliação da 

sustentabilidade empresarial), efeitos mais evidentes em empresas de médio porte, não estatais 

e localizadas em regiões com maior rigor regulatórios (Cheng; Wang; Zhao, 2024, Wang et al., 

2024, Zheng; Wen, 2024).  

Além disso, observa-se que, em contextos europeus e asiáticos, políticas de compras 

públicas sustentáveis bem estruturadas correlacionam-se com avanços na economia circular, 
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diversidade energética, valorização de fornecedores locais e promoção do trabalho justo, 

embora persistam desafios quanto ao aprimoramento regulatório, capacitação, eficiência, 

monitoramento e inclusão de pequenas empresas (Wang et al., 2024, Cheng; Wang; Zhao, 2024, 

Zheng; Wen, 2024, Gonçalves et al., 2022). 

Com base na análise integrativa dos estudos selecionados, a Figura 6 apresenta uma 

síntese esquemática dos principais avanços, desafios e resultados sistêmicos associados à 

implementação das Compras Públicas Sustentáveis, evidenciando seu potencial como 

instrumento estratégico para a promoção do desenvolvimento sustentável e alinhamento à 

Agenda 2030. 
 
Figura 6: Síntese integrativa dos principais resultados da revisão sobre Compras Públicas Sustentáveis. 

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2026. 
 

 A síntese apresentada evidencia que, embora as compras públicas possuam elevado 

potencial transformador, sua efetividade permanece condicionada à superação de entraves 

institucionais, organizacionais e de mercado, reforçando a necessidade de políticas públicas 

mais estruturadas e integradas. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este estudo analisou como as compras públicas podem contribuir para a sustentabilidade 

econômica, social e ambiental. A partir da revisão de 169 artigos publicados entre 2021 e 2025, 

a literatura evidencia avanços e potencialidades das Compras Públicas Sustentáveis, bem como 

barreiras que ainda limitam sua implementação em diferentes contextos. Os resultados indicam 

impactos positivos nas três dimensões da sustentabilidade, associados à inovação verde, 

inclusão social e fortalecimento de cadeias produtivas, mas também entraves recorrentes, como 

a ausência de legislações obrigatórias, a priorização do menor preço, a carência de 

conhecimento técnico e as limitações do mercado fornecedor. 

Como limitação, o estudo concentrou-se em publicações indexadas na Web of Science e 

Scopus, o que pode ter excluído contribuições relevantes de outras bases. Além disso, por se 

tratar de uma revisão da literatura, a pesquisa se restringe à análise secundária de dados, não 

contemplando investigação empírica primária sobre a adoção das CPS. 

Como agenda para pesquisas futuras, recomenda-se o avanço na mensuração dos 

impactos das Compras Públicas Sustentáveis, por meio do desenvolvimento de metodologias e 

indicadores capazes de avaliar, de forma integrada, seus resultados nas dimensões ambiental, 

social e econômica. Estudos comparativos entre países e investigações empíricas que apliquem 
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ferramentas de monitoramento contínuo e avaliação do ciclo de vida também se mostram 

promissores para subsidiar gestores e formuladores de políticas. 

Nesse sentido, a presente pesquisa contribui para o debate acadêmico e prático ao 

reforçar a relevância estratégica das CPS e a necessidade de ações coordenadas para ampliar 

sua adoção e consolidar seu papel no alcance das metas da Agenda 2030. 
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